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DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DECRETO Nº 1.387, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, 
no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e de-
mais disposições legais aplicáveis e ainda,

 CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional, decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Por-
taria nº. 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global 
da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto 
Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

 CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pan-
dêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anun-
ciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 40.122, de 13 de março 
de 2020, que decretou Situação de Emergência no Estado da Paraíba ante ao 
contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública de Interesse Nacional 
pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus (COVID-19) de  nida pela Organização Mundial 
de Saúde;

 CONSIDERANDO que o Município de Sumé decretou Situação de 
Emergência em Saúde através do Decreto Municipal nº. 1.311/2020, de 17 de 
março de 2020, com novas determinações nos Decretos nº. 1.312/2020, de 21 
de março de 2020, 1.313/2020, de 22 de março de 2020, 1.314/2020, de 23 de 
março de 2020, 1.315/2020, de 24 de março de 2020 e 1.317/2020, de 06 de 
abril de 2021;

 CONSIDERANDO as suas repercussões nas  nanças públicas em 
âmbito estadual, conforme reconhecido Decreto Estadual nº. 41.112, de 19 
de março de 2021, que prorrogou Estado de Calamidade Pública em todo o 
território do Estado da Paraíba, para  ns de prevenção e de enfrentamento à 
epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19); e

 CONSIDERANDO que a referida crise vem impondo crescente au-
mento de gastos públicos e o estabelecimento das medidas de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 
aludida pandemia, bem como indiscutível queda na arrecadação de receitas 
próprias e nos valores dos repasses efetuados pela União Federal e pelo Gover-
no do Estado da Paraíba;

 D E C R E T A:

 Art. 1º Fica prorrogado, em todo o território municipal, o Estado 
de Calamidade Pública instituído pelo Decreto nº. 1.318, de 06 de abril de 
2020, até o dia 31 de dezembro de 2021, para os  ns exclusivos do art. 65, da 
Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, em razão da grave crise de 
saúde pública decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19), e suas 
repercussões nas  nanças públicas do Município de Sumé, já que vem ocor-
rendo aumento de gastos públicos e queda na arrecadação de receitas próprias 
e nos valores dos repasses efetuados pela União Federal e pelo Governo do 
Estado da Paraíba.

 Art. 2º O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem a ser 
enviada à Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, o reconhecimento do 
estado de calamidade pública, para os  ns do art. 65, da Lei Complementar nº. 
101, de 04 de maio de 2000.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos à 01 de janeiro de 2021 e revogando-se as disposições 
contrárias.

Prefeitura Municipal de Sumé (PB), 25 de março de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PRORROGA ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA, 
PARA OS FINS DO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº. 101/2000, EM RAZÃO DA CRISE DE SAÚDE PÚBLICA 
DECORRENTE DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (CO-
VID-19), E SUAS REPERCUSSÕES NAS FINANÇAS PÚBLI-
CAS DO MUNICÍPIO DE SUMÉ E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS CORRELATAS.


